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Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Câmara Municipal de Cascar.el. Protocolo

INDICO, nos termos que regem o art. 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhada expediente ao Poder Executivo Municipal, perarrte a Sectetaria Municipal de

Saúde (SESÂU), solicitar vacinação da H1NL, aos profissionais que tabalham na funpeza
pública utlsana'. garis, coletotes de lixo e mo de caminhões de lixcr

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 30 de junho de 2020.

Pedro Sam

Justificação

Senhor Secretátio, esta ptoposição visa dar condições p^Í^ que os

profissionais de limpeza pública de nossa cidade, garis, coletores de lixo e mototistas que

operam nos caminhões de lixo, sejam imunizados com a vactna da H1N1, pois estes

ptofissionais estão r,'ulneráveis e expostos a seÍem contaminados, pois estão dia e noite se

expondo para coletarem o lixo de nossâ cidade.

Diante das intempéties climáticas e a exposição, esses ttabalhadores coÍrem
sédos dscos de contrarem a doença e com isso gerando ptejuízo a eles ptóptios e a

coletividader. Conforme nos foram tepassados são 410 (quatrocentos e dez) ttabalhadores, que

ptecisam ser imunizados.

Espero, pois, contar com a especial atenção do Nobre Sectetário ao

atendimento a estâ solicitação.
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